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PROJETO DE LEI Nº              DE 2013 
(Do Sr Guilherme Campos) 

 
 

Altera a Lei nº 6.615, de 16 de 
dezembro de 1978, que dispõe 
sobre a profissão de radialista, e dá 
outras providências.  

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
     

  Art. 1º O art. 7º da Lei 6.615, de 1978, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art.7º.................................................................................................................
....................................................................................................... 
 

§ 1º - O atestado, mencionado no inciso III deste artigo, comprovada a 

impossibilidade de treinamento por falta ou insuficiência, no município, de curso 

especializado, em formação para as funções em que se desdobram as atividades de 

radialista, em número que atenda às necessidades de mão-de-obra das empresas de 

radiodifusão, será emitido mediante apresentação de certificado de aptidão profissional, 

fornecido por uma das entidades abaixo, na seguinte ordem: 

a) empresa de radiodifusão; 

b) sindicato representativo de empresas de radiodifusão;  

c) sindicato representativo da categoria profissional. 

 

§ 2º- Para efeito do parágrafo anterior, o interessado será admitido na 

empresa como empregado-iniciante, para um período de capacitação, de até seis 

meses.”(NR) 

 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A profissão de radialista foi regulamentada por intermédio da Lei nº 6.615, 

de 16 de dezembro de 1978. A partir da aprovação da referida Lei, o radialista passou a 

ser o empregado, de empresa de radiodifusão, que desenvolvesse atividades  

administrativas, de produção e técnicas. 

 

As atividades de administração ficam adstritas somente às especializadas, 

ou melhor, peculiares às empresas de radiodifusão. No que pertine as atividades de 

produção, verifica-se a autoria, direção, produção, interpretação, dublagem, locução, 

caracterização e cenografia. Ainda, às atividades técnicas, estão os setores de direção, 

montagem, manutenção técnica, dentre outros. 

 

Assim, fica evidenciada a dinâmica de uma empresa de radiodifusão e suas 

especificidades, peculiaridades e importância para sociedade. Face a  esta realidade, que 

a legislação federal aponta para a necessidade  de registro da profissão de radialista, e 

destaca a capacitação profissional para o exercício da profissão. 

 

Nesta ótica, a Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, foi regulamentada 

pelo Decreto nº 84.134, de 30 de outubro de 1979.  Quando da regulamentação, exigiu-se 

para o registro de radialista o atestado de capacitação profissional. O referido atestado 

seria emitido pela Delegacia Regional do Trabalho, a requerimento do interessado, 

instruído com certificado de conclusão de treinamento para função, e fornecido por 

unidade integrante do Sistema Nacional de Formação de Mão-de-obra, credenciada pelo 

Conselho Federal de Mão-de-obra, ou por entidade da Administração Pública, direta ou 

indireta, que tivesse por objetivo a promoção e o estimulo na formação e treinamento de 

pessoal especializado, necessário às atividades de radiodifusão.  

Na hipótese de impossibilidade do treinamento por falta ou insuficiência, no 

município, de curso especializado em formação para as funções de radialista, a Delegacia 

Regional do Trabalho emitiria o atestado de capacitação profissional, mediante 

apresentação de certificado de aptidão profissional, fornecido primeiro pelo sindicato 

representativo da categoria profissional, posteriormente pelo sindicato representativo de 

empresas de radiodifusão e, por último, a empresa de radiodifusão. 
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A presente proposição tem objetivos evidentes. Inicialmente, trazer maior 

segurança jurídica à profissão de radialista, ou seja, teríamos as disposições relativas à 

capacitação profissional, estabelecidas em Lei.  

Assim, modifica-se o art. 7º da Lei nº 6.615, de 1978, o qual dispõe sobre a 

regulamentação da profissão de radialista. 

Ainda, pelas razões expostas acerca das especificidades e peculiaridades 

das empresas de radiodifusão e sua relevância para sociedade que a presente 

proposição altera a ordem sequencial para o fornecimento do atestado de capacitação 

profissional.  

Desta forma, temos primeiro o fornecimento pelas empresas de radiodifusão, 

posteriormente pelo sindicato representativo de empresas de radiodifusão e, por fim, pelo 

sindicado representativo  da categoria profissional. Assim, tem-se por finalidade tornar 

linear a relação das representatividades. 

 

Ante o exposto, esperamos o apoio dos nobres pares, para aprovação desta 

proposição de extrema relevância para sociedade brasileira. 

 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2013. 

 

 

DEPUTADO GUILHERME CAMPOS 

PSD/SP 

 


